Emenda nº. 22 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

No Anexo I ao referido Projeto, no programa 074 – PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, inclua-se o presente item: 

- recuperação, limpeza e segurança da represa do Barro Preto. 
Justificativa

Como sabemos, o mundo caminha para uma crise de falta de água, o que deverá, com certeza, afetar o nosso Município. Levando em conta este fator, concluímos que temos a obrigação de conservar e manter os nossos mananciais. Outro fato é que, todos os anos, estamos perdendo muitas vidas e nenhuma providência está sendo tomada. Precisamos ter um projeto para esta represa, pois se isto não for feito, novas vidas vamos perder. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003. 
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